
d r-.* r» 

Jede refpeítòtiy^m recèptao intievuluaímence. *. Para o dito eTefto fomente concede aõ CtmvTir;* «•*. i . cr 
!h antes, ou dirtímilhante* graças,'Indulgências, e remifToans dc peccados con^dhbs n - r c,7, ç 7.', /' •r>;1’ ■■ ;li '*?n:’-r todus as (i u - 
authon.l,T.le a quaèfqúer igrejas* Moftèiro.-, .Hofpitaes, Dugarès pios, tTnivertfd.xW Cònfnrhs"1^' -r*’ "'P"r.1 ^ A^o/loltca.ou nor fia 
e Senhorios , amdaém favor da tgraia deS.Pedro de Roma ,_.p0ilo que coni-nhaõ ciàufiía» ."queVicS R*h®,‘ 
que a ninguém poflao anproveitar em coTiiuim, nem em particular as qúe forem oubliçadas À -'7 í 1; ^'panl.iç, de maneira, 

d ir o u t ra s q u a e»q > \<* p e ft o o | a s, fen a 5 
adimos too.as as ditas indulgências', 

penn de duzentos cruzadosapplickios para as ditas applicaçóèns , e de procedètnras contra Vn7mV 71p.° l'’rí<’ P«blscar !ub- 
•• Concede Sua Santidade áo CõmiíTàno gerai , que po!ía cónílitúir outros"cõiniTirios 7 çontr9’‘,.S-fi^'-em, como nos 

it*,. •’ ■ - o . . . , • / r _ \ .-. 1 .“!n pumicaais, e que naõ ■ 
publrtar, com penas pecuntanas, e aindaçqui invócacao do;àuxthò do braço fecular, nem fe poTaõ ne ii* 
fomente para as fobraditas anplicaçosns. K Nós ufandodo dito poder,è authòridide AnAd-Ai;™ V r. ’ 7 , ,» 
e remídoens dè peccados, aquál fufpenfaõ naõ tem lugar nas pefoas, què tomarem efta Bulia e nénbnm?m0?'t{>,(4<f Agencias, 
fi°fn i!í» (?!’7Pn+nf P-ruT'p !/ur -mnlioT.i.Ai" ncfi eisoiiO'i<i/,ni-.n ~ 1 _ . ’ ‘ •, i Y , ‘ _ * 

pa\ecei ’>.!;rlça. vioovcue ouu w ..im.iu.iuv .o/ 'Uimiiuui iu *1*. l AI , U UC llí) I '1 CAn If t hun- rv f . 'T . ... --", » ~'l 

pelos Ordinários dos Lufares ( cujas conferências também encarrega ) còrn timilhante bu Vimit-HVf'7* f!? ,Cac,a Prov,nc,n ■» anpr.oyadós 
do dinheiro. E que poTa deputar Notários do mefmò modo anprovados pelos m«finos o,- j:,’ !7* aLb‘:'^'e » f também para cobrança 
qaaefquçr outras peToaí, aexlnhirem quaefquer outros inrt rumento*, òú bfcrit^L ‘ T'*' '°hr'**r *?* ™iaeils ’ ~ 
for neceflario. $.* Manda Sua Santidade que a publicação da Bulia fe faça por Pré<>\idhres idnn^U ’1epoc,°».e t^pbem inhibir aos que 
qua* ‘ 
aos 

nneu-o. Ç>. k que poda deputar Notários do melmo modo anprovados pelos me finos Ordinário 
que- outras pe-foas, aexhibirem quaefquer outros inftramèntosr, ou èfcrituras pertencentes a‘efh 
ícedano. |. Manda Sua Santidade que a publicação da Bulia fe faça por Préçndòres idoneo^ i + r m , ; *, 

iaerquer Ordens, ;unda Mendicantes, approvados pelos Ordinários dòs.Luo-ares: è fendo Reo-nin". fícJuIaiÍeV ou reíT^btrcs, de 
>$ Pr ' vnnciaès, cuia confciencia lhes encarrega , e manda em virtude de finta obedienchi n,-" : 1 \ C'-*We, ia,íl° 1 e P^ir p«lo;C5miTario 
còfiuríies: aos quhès manda em virtude da nvefmà obediência, òue nenhmm ónfM ^°,n lí10 ores Tdõnéòs.,e de boa vida, 

^ _y_rxr«. L L n*,y - r__ , .%v, , ^W4V tivricui cicnruris O ^ M , 1 y r V/I vi iv. 

mòinòds ctemconta de tudo o que emquakjuèr Diocefe fhlheíentiihar iifeònfi mcfihT”*6" ae<le nesr0C'P’’qu? as exhiNõ.e.domJ,r- 
ápplicnç.iõ, entreguem fem demora alguma fub á melmá pena pecuftiaria e cómiàinacâõ' i c 0 <l"' voluntariamente fe 1ht« der para.efta 
gadores eshortem ao* fiéis ao fobredito para efte fim. f. Quer Sua Santidade também qué fêi ,T^T 2!''!™“' ?“* SantuU!ae Su« ®’ ^ 
ro, ou alguns bens deílinados aefa obra , ou inílrumentos , òu èfcrituras que contenlvm ni " °e?a<' os to^os os tiverein dinhei. 
negocio, que Jogo as entreguem, e defcubraÕ ao dito Cõmiífirió', ou feu Deputado debaiv^a,?'uma cmi-a pertencente de algum modo a efte 
mas pi,às applicaçÕes,com cenfuras Eccledadicas,das quaes os Bifpos,e outros Prelados rvd0aV1,e l,ias^penas .pecutúarias, e .para as mef- 
cios,e interdido injjreflhs Ecelejiam\è todos os mais em excomunhão laU fententÍA ip/i f 1T1C01 ieraõ env.fufPenfa.õ dos Divinos 0^- 
abiolver exceptò no artigo da morte. Declara que os taes de nenhàm níòdo ^ozar iõ das ** 0 ^lim,11Q Pontífice os poderá 
em feu poder,fabèndo què pertence a èfle fubtidio. Quer Sua Santidade que^ aCalVmVò' C lt,a 'e a-?ul7la cou^ tiverem 
defta Bulia , e nao tenha vigor algum porém as ca ufa s começadas , e pendentes fe nofl' i° a,a!l0>exP’rem as graças,e indulgências 

Manda que fe na5 obriguem aos Ofíciaes , ou Mlniíiros do Santo ÓfTicio á pré o-ar oiiV« *.,?i !' .^eP°^s acabado o dito anno. 
$. Finalmente tudo o fobredito quer Suà Santidade tenha verdadeiro edeito naõ nFxWnVl 1 3 5Uni 0^,10 pertencente a efte negocio, 
tolicas, e Eftatutòs de quaefquer Iírreias, Molteiros, Conventos, e flrdpnV ^01i^ítiiicõas,ç Ordenações Apof- 

Vefperà de Natal. 
Pia de Natal em cada huma das tres Miffas. 
N"js tres oitavas do Natal* 
Pia da CircumcifiÕ. 
Dia de Revs. 
Doih i n gá d a Se p tíiage fi m a. 
tÍAjle diaJe tira hakiia alma do Purgatório* 

300 reis 

— t ivw.unijuui a uurtiuuei pai cc , ouuc uc íicwenaria , quer oua o.antida< nn« >, „ . r \ • 1 .1 r''l.w «*uivy.u,u w 
pelo CõmiíTario geral, fe deni tanta fé ern juízo , e fòrá delle; que fe daria ao dito orisrin m! .S 1 *I,n Uc^í°V' aiP^a. Hfpreflos , e a Binados 
rao a eímola aqui taxada , etomaráõefte Summario. que levafaõ comiigo com feus horne\ ^nf1? Ç ganharem as fobreditas graças da- 
lerá : e por quanto vós J&Y+/ !$Z ^ efCntpS > e de «odo lhes naõ va- 
bitjis graças; c querando ganhifr o Jubileo de feis mezes, dareis inais huni vintém de efmól i r teiz.entos ieBs> alcançareis as íobre- 

“ *r“,“ “♦«*» «“ • m outro mbdo o nóô JSlSEÍ5IÍ£Kíffi53S8Sl 

tss t*f»., ,v. .. 
e do nofl o mui^S. Padre, efpecialmente a ti concedida , e a mim comettida, eu te abfolvo de t«da°i cenf ° V *j f ?*PaV‘^°» 

ou menoi, íufpenlaõ, ou interdiélo a jure , vel ab hormne, e de todas as outras cenfuras e penas mm nn nv! ^ C Un .13° nia.U)r> 
À a^io^v’e':ld de^as refervada á Sé Apoflrolica , fegtindo por efta te he concedido^* e reilitim1^^1 C *U a‘f‘,as 111 Cou,dí?í 

Chnllaos: aílim mefmo te abfolvo de todos os teus peccados, crimes , e exceflW cue ^mim hasV-m fe V ^nnmmicaçao dos fiéis 
tua memprta vieflem , ainda que a ábfolviçaõ delles pertença h Sé Anoítolica • e outorgó-te nleni thna in hiln!í* que CG1?!le i‘Guls > le 51 
de tomos teus peccados agora, e puí qualquer tempo cõnfeflados, èfqiiecidos, ou naõ labídòs • e d-ts n-ha« n’ V’ C l*'° CUM\ln’,d? 
a padecer no Purgatório; InmminePaU , tf filii, tf Spiritus Sanã™' ' " ^ " qUS ^°r elles eras ^^gad. 
D/rtJ em que fe ganha indulgência pUnaria. Pominga da Sexageflma; ç Tf,,...,, r- „ „ va , 
Todas as quatro Doíliingas do Advento. Domihga da QuiiVquagefíma* Dias em are íe tir. i] *in&e,ll'a a de ^ 7’ * 
^r.;hASie.dr!.e,S:lbb,das TemP-d0 Advento. Quartà feira de Cinza, e todos os mais dias ‘"j Doniinga dTSepthlefinnu 

^da Quarefma, até Sab.de Allehiniluiivé. | Terç.feir.depois da rliem.da Odirefin. 
DiMe 1 .lícoa , e era t.do o O.tavario até |Sabbado depois da i. Dominsa. 
, a Donnnga. in A Ibts etclubvé. + Tercen-s j, (1 , . 

Vefnera do Éfpmto Santol f Quarta Doniinga da Quarefmal 
Dia do; EI pi rito Santo, f os dias feguintes, f Sexta, e Sabb. depois da Dom.da Paixaõ. 

tk> feu Oitavai 10 att. Sí^bad.inclufivè. ,f Quarta feira do Oitávario da Paicoa 
Quarta,Sexta, e Sab.dasTeinp. de Setemb. j Quarta feira do Dlpivito Santo. 
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COMPRA 
O) *VQ / 
á d õ O 4 

SUM M AUTO DA BULt A HA SANTA CKUZ A D A. 
/-> Oíifiaercmlo o tnuitó S. Viuke Gregorio XTV. Pontífice Ko,trino de ílorofa iii«- 
V_>*mt>‘ria-f com os mais Poiftlhces feus fpcceflores, e Ultmramente o - mie Cie- 
mente^TV , ora Prefrdente na univevfal Igreia de Deos , as nnmies defpezas , que 
^Wonugal era, e he , obrigada a fazer contra os 

ParaHTifteni 
mares- deite: 

e tornarem a w»um • ruu uua . 1 & , _ a__ * qèAVsé 
tar com repetidas Armadas navaes a imlifpenfavel ddcza , aflim das coftas , t H 

feji mares-ueites Reinos contra as piratarias , e invazoens dos Mouros da Barbam -* como os 
mares- e lugares marítimos dalndia continuamerife infeflado?, e accomettidos pelos o- . , - 
mares, eu WD*. Phvhue ós exercícios efpíntuaes, eo culto Divino, attrahem fu ave, 

j nnUirarm Aaite em diante ucrcm a CHiiuui auáiM) ucv,ml-.lu.. f...... ....- 
nuc num *m»u viU pu*iicaqao u . .. . r „A,rpirpm ^ cõrminffarem . e nao podendo , o dcieiarem de corara 

- «W ae.e Wm olV^Uo ,« Uote 

de novo 
pwdem applicar 

p intes ue codas as oraqoes, . * \ B tchdo edè Summario , dentro rio dito anno fizerem outras pias ef- 

síí" isrsíssr z r & >•,«. 
t 1 - em alguns interditos , à'indavque por Authonuade Apoftolica, ( com tantp , tado , e approvndo pelo Ordinário do Lugar , ainda ei 

hajao dado caufa ao tal interdito »nr 

ferá vi fi¬ 
que nao 

diào ou naõ efteja pòr elle farei lo levantar ) laffqando primeiro fira os excomungados, e interditos , pof- 
M, fendo Sacerdote, celebrar MiflTa Ucitatoente ,e naõ o fenuo, acharem-fe pre-entes • .»£*• 
da Commúnhaõ , e Todos os Sacramento 
pultura Eccleíiaftica nom moderada pompa 

do, uzella ‘''^^"p^p^^^lT^^w^rr^^lic^^àComalirario-gerai , excluídos os eXíòmmung.idos ■, e interdirto*. 
fann i-n-es dom . P VifitaK» devotawente finco Igrejas, ou Altares nos lugares, em que eftiverem , afl.m na Quareln.a, conto nos 
f. Con ue at ro, , q FrtucÕevde Roma e fróra dos muros delia , e nao havendo tantas Igreias, ou Altares , viíltarem iinco 

entVos Príncipes Chriftaõs, e « que melhor lhe pedir a fua devoção-, alcancem todas, e quaefquer indulgências para fi , e n> 
oara as almas que partiraõ delta vida em graqa de ftèo» , que alcanqariaõ, fe aos mefmos tempos , e dias vilitallem pelloal- 

/ZlJu hum?das 1 Areias de^oma e fóra dos muros delia, deputados para fe ganharem eflas indulgenciàs. E para que com mais 
InlSnS Deo, N. SenVor , e com mabéffi4cia implorar o Divino auxilio, quanto mais livres da priaaõ da culpa c«,- 
P ‘ ' ^ t j riefíe Summario concede Sua Santidade a todos os fobreditos, que ,durando o dito anno , portão eiegei por Confei 01 

^o^lViier .Sicerdõte"Secular ou regular dè qualquer das Ordens, ainda Mendicantes, doa que forem approvadòs pelo Ordiíiano, ( e quan- 
totifenínr» htona vez fomente") oqual^ ouvidas luas contiltoens, os abfolva dastranfgrefToens de quaefquer votos, e mandamentos da 
Í4th daiomifloena dos ieiuns e Horas Canónicas, e de todos ôs mais peceados, dehítos, e excertos, par graves, eCmirnies que fe|ao, a«n- 
df quê por elle* fe houveffe de donfultar aSé Apoltolica , e^oderi o dito!CmvfelIbr cõinutarlhes H=>tamente qualquer votoa, exceptoUU 

trum 

por feush^le]ro*e,?ni'por outro quàlquerníodoiT DetíàrTsualsantidade^que as abfolviqõés, que por vigor das preféntes letrasjdépois dé 
P ~ i i. _z._u Ac „ . o mifvac fu c ffrr 1 p h a li i cãs ii b bfí»ii7i£ latis . fcYctuii s , n no vitlluio ^ nenhuma peiloa 

maõ^devemwMrMditãsToras, e outra ametade fe applique por inteirrt ao dito fubftdio.ou fô compoíiçao com o Comtih.no gemi 
»• t-11 m io n ift-a a dita compoíicao o componente rique deTobrigado ainda da porqao > que fe deve a Igieja. 0» ^aoiite^v ..os que, 

. v j‘to inn0 morrerem í>m contiiTaÕ por caufa de morte repentina,ou falta de Gônfeflfor, com tanto, que morrão contritos, e con- 
durando <» dito anno, monerem i-in i».» r ___ ..,1,-inrpm ^ «Wu-ia n=»miíT:tõ d.u- fe teu 
feiTadoí 
dito 

L 0 anno, fe porta comer carnsdé confelho de Medico, e Confertor, e também quando cada hmn quizer,ovos,e lactie 
o .pm riniA fitisf ic iõ i obrigacaõ do iéjum, guardando no mais u forma do jejum Eccleliaíiico* 0» Roga b. i*;.J 

°\* ^ ente -Ttodo' e c da hum dos Arcebiipos, Bifpos, e outros Ordinários dos Lugares dos ditos Reinos, e Senhorios, e lhes manda em vir. 
daaiente a to ^ e em todo 0 cafo appliquem a eftàobra pia todas as penas pecuniárias, ainda as podas em ligar das corporues* 
t;UCe * n* ilto aniro como com etfeito defde logo as applica todas Sua Santidade ao thelouro do mefmo fubfidio , de cuja quantidade te 
durando o dito amao , como con ene to   t? nftrfllI;intft miraeíte edeitohe neceUario hei admmntracaõ, conti- 

PI híir-i •'•1A iríõ ífe achando os legatários, feita a diligencia pelo Còmidario, s>; £ que ie poilao tantDean compor loore o ma levano , e por 
pa. *—• V ^ j ‘ -Omodo mal adquirido, com tanto, que em todos os fobreditos catos íe nao ache dònos^feita uiligeiicta pelo C.oíMUÍano, 
y U1;lS;n no c ifo d - dita neglicencia animal, e que deita forma fiquem os devedores defenfcarregado*. Concede ao Gonnilario geral pona 
. xcepto no ía. “ . .4 . , ..1.;/».. «,«. w lio:u-.os uor ouaeíauer Rccler.aiMcas cei-iiuras, ou 
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